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Arqueólogo Coordenador: Gilmar D'Oliveira Silva
Arqueólogo de Campo: Cláudio César de Souza e Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Paleontologia - LAP -

Universidade do Estado da Bahia (UNEB)
Área de Abrangência: Município de Jacobina, estado da Bahia
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
42-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Celio Pereira da Silva ME
Empreendimento: Pedreira Fazenda Bonita
Processo nº 01502.001330/2020-86
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Pedreira Fazenda Bonita
Arqueóloga Coordenadora: Fátima Cristina da Silva Oliveira
Arqueólogo de Campo: Fátima Cristina da Silva Oliveira
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Paleontologia - LAP -

Universidade do Estado da Bahia (UNEB)
Área de Abrangência: Município de Brotas de Macaúbas, estado da Bahia
Prazo de Validade: 01 (um) mês
43-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: MEZ 1 Energia Ltda
Empreendimento: Linha de Transmissão 230kv Camaçari IV - Pirajá
Processo nº 01502.000653/2020-52
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área da Linha de

Transmissão 230kv Camaçari IV - Pirajá
Arqueólogo Coordenador: Hebert Rogério do Nascimento Coutinho
Arqueólogo de Campo: Hebert Rogério do Nascimento Coutinho
Área de Abrangência: Municípios de Dias D'Ávila, Camaçari, Simões Filho e

Salvador, estado da Bahia
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
44-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: MEZ 1 Energia Ltda
Empreendimento: Linha de Transmissão - LT 500 kV Sapeaçu - Camaçari IV
Processo nº 01502.000652/2020-16
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Subestação - Linha

de Transmissão - LT 500 kV Sapeaçu - Camaçari IV
Arqueólogo Coordenador: Hebert Rogério do Nascimento Coutinho
Arqueólogo de Campo: Hebert Rogério do Nascimento Coutinho
Área de Abrangência: Municípios de Sapeaçu, Cruz das Almas, São Félix,

Cachoeira, Santo Amaro, São Francisco do Conde, São Sebastião do Passé, Candeias e Dias
D'Ávila, estado da Bahia

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
45-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Baraúnas IV Energética S/A
Empreendimento: Parque Eólico Baraúnas IV
Processo nº 01502.000748/2020-76
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Parque Eólico

Baraúnas IV
Arqueólogo Coordenador: Shilton Paes Ribeiro Alves
Arqueólogo de Campo: Shilton Paes Ribeiro Alves
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia e Antropologia de Paulo Afonso -

CAAPA - Universidade do Estado da Bahia (UNEB)
Área de Abrangência: Município de Sento Sé, estado da Bahia
Prazo de Validade: 03 (três) meses
46-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Vale S.A
Empreendimento: Obras Emergenciais da Captação Cambimbe
Processo nº 01514.000731/2020-80
Projeto: Salvamento Arqueológico das Obras Emergenciais da Captação

Cambimbe - COPASA
Arqueólogo Coordenador: Alexandre Pinto Coelho de Almeida
Arqueólogos de Campo: Silvyo Bruno Guerra Correia
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade

Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Nova Lima, estado de Minas Gerais
Prazo de validade: 07 (sete) meses
47-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: UNIFERTIL - Universal Fertilizantes Ltda
Empreendimento: Implantação de infraestrutura industrial e execução de

atividade de mistura de fertilizantes e ensaque de elementos simples
Processo nº 01512.000343/2020-19
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de

Implantação de infraestrutura industrial e execução de atividade de mistura de fertilizantes
e ensaque de elementos simples

Arqueólogo Coordenador: Marcelo dos Santos Lazzarotti
Arqueólogo de Campo: Jocyane Ricelly Baretta e Clóvis Leandro de Mello

Schmitz
Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Rio Grande do Sul (MARSUL) -

Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Área de Abrangência: Município de Rio Grande, Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
48-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Ventos de Santa Tereza Energias Renováveis S.A
Empreendimento: Complexo Eólico Pedro Avelino Expansão
Processo nº 01421.000252/2020-01
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do

Complexo Eólico Pedro Avelino Expansão
Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Arqueólogo de Campo: Josué Lopes dos Santos
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo da Universidade Federal do Rio

Grande do Norte - MCC/UFRN
Área de Abrangência: Municípios de Angicos, Fernando Pedroza, Lajes e Pedro

Avelino, estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
49-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Sky Energy São Mamede Projeto Solar SPE Ltda
Empreendimento: Linha de Transmissão 500 kV São Mamede - Santa Luzia II
Processo nº 01408.000253/2020-15
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área

da Linha de Transmissão 500 kV São Mamede - Santa Luzia II
Arqueóloga Coordenadora: Crisvanete de Castro Aquino
Arqueólogos de Campo: Thaís Damasceno Assunção e Rafael Casagrande da Rosa
Área de Abrangência: Municípios de São Mamede e Santa Luzia, estado da Paraíba
Prazo de Validade: 03 (três) meses
50-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: BLD Desenvolvimento Imobiliário Ltda
Empreendimento: Loteamento Vert Fortaleza
Processo nº 01496.000026/2020-48
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Empreendimento

Loteamento Vert Fortaleza
Arqueóloga Coordenadora: Samara Maria da Silva Oliveira
Apoio Institucional: Instituto de Arqueologia e Patrimônio Cultural do Ceará -

Instituto Tembetá
Área de Abrangência: Município de Fortaleza, estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
51-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: FR Incorporações E Construções Ltda
Empreendimento: Bosque São Cristóvão
Processo nº 01402.000396/2020-87

Projeto: Acompanhamento Arqueológico na área do Empreendimento Edifício
Bosque São Cristóvão

Arqueólogo Coordenador: Hebert Rogério do Nascimento Coutinho
Arqueóloga de Campo: Robéria Lisboa Reis
Área de Abrangência: Município de Teresina, estado do Piauí
Prazo de validade: 03 (três) meses
52-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Voltalia Energia do Brasil Ltda
Empreendimento: Complexo Eólico São Gabriel II
Processo nº 01502.000823/2020-07
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Arqueológico no

Complexo Eólico São Gabriel II
Arqueólogo Coordenador: Fábio Origuela de Lira
Arqueólogo de Campo: Pedro Antônio Carvalho Teixeira
Área de Abrangência: Município de São Gabriel, estado da Bahia
Prazo de Validade: 03 (três) meses
53-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Centrais Eólicas Assuruá V SPE S/A
Empreendimento: Complexo Eólico Assuruá 5
Processo nº 01502.000016/2021-67
Projeto: Patrimônio Arqueológico na área de Implantação do Complexo Eólico Assuruá 5
Arqueóloga Coordenadora: Tatiana Costa Fernandes
Arqueólogo de Campo: Leandro Borges Bispo
Área de Abrangência: Municípios de Gentio Do Ouro e Xique-Xique, estado da Bahia
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

PORTARIA Nº 16, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016, e de acordo com o disposto no inciso § 2,
art. 25, Anexo I, do Decreto n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º 3.924, de
26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos
processos administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve REVOGAR:

I-Autorização nº 04, Anexo II, Seção I, Pág. 02, Portaria nº 18/2020, publicada
no Diário Oficial da União em 13/03/2020, em nome do Sr. Fernando Lopes de Oliveira,
referente ao Processo nº 01494.000356/2014-13, Projeto: "Resgate Arqueológico dos Sítios
Localizados na Área do Terminal Portuário de São Luís", tendo em vista solicitação do
empreendedor.

DANIELI HELENCO

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria nº 32, de 17 de junho de 2016, Seção 1, Anexo III, Página 12,
Autorização nº 02, processo nº 01514.005503/2015-39, publicada em 20/06/2016, onde se
lê: "Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Universidade Católica de
Minas Gerais - PUC/MG", leia-se "Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo
da Paisagem - LAEP - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM".

Na Portaria nº 09, de 05 de fevereiro de 2021, Seção 1, Anexo V, Página 137,
Autorização nº 41, processo nº 01506.001129/2020-69, publicada em 08/02/2021, onde se
lê: "Arqueólogo de Campo: Jonathan dos Santos Caino"; leia-se: "Arqueólogos de Campo:
Jonathan dos Santos Caino e Eder Dutra Marques".

Na Portaria nº 09, de 05 de fevereiro de 2021, Seção 1, Anexo V, Página 136,
Autorização nº 18, processo nº 01506.000652/2019-34, publicada em 08/02/2021, onde se
lê: "Arqueóloga de Campo: Valéria Marques dos Santos Tavares"; leia-se: "Arqueólogos de
Campo: Valéria Marques dos Santos Tavares e Eder Dutra Marques".

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 491, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições estabelecidas nos incisos II e VII do art. 28 do Anexo I ao Decreto nº 9.681, de
3 de janeiro de 2019, e no inciso II do art. 91, do Anexo I da Portaria nº 3.553, de 12 de
novembro de 2019 - Regimento Interno da CGU, e considerando a competência que lhe foi
delegada pelo inciso II do art. 1º da Portaria nº 423, de 20 de fevereiro de 2014,
resolve:

Art. 1º Subdelegar ao Superintendente da Controladoria Regional da União no
Estado da Paraíba a competência para firmar Termo de Cessão de Uso, com vistas ao
compartilhamento de área entre a Unidade Regional da Paraíba e o Instituto Nacional do
Seguro Social, conforme consta no Processo SEI nº 00214.100273/2020-08.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPF Nº 117, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no exercício das competências
conferidas pelos arts. 49, inciso XX, e 82 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
considerando o teor da Portaria PGR/MPU nº 8, de 27 de janeiro de 2021, considerando o
teor da Portaria STN/ME nº 660, de 22 de janeiro de 2021, considerando o disposto no art.
15, § 4º, do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 2014, e nos arts. 19, 20 e 22, caput e
parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Ficam suspensos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria
PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U., Seção 1, pág. 370, de 21
de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir de 1º de março de 2021.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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